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DISPCIE s o b r e a b e r t u r a de c r e d i t o a d i c i o n a l , 5UPLE 
MENTAR.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei y
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D E C R E T A  :

De conformidade com o artigo 42, da Lei n2 1.313, 
de 19 de novembro de 1979, fica aberto no Departa 
mento de Finanças - Setor de Orçamento e Contabi­
lidade, um crédito adicional, suplementar até o 
limite da importância de Cr$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil cruzeiros), destinado a suplementar a 
seguinte dotação orçamentária abaixo discriminada: 
DEPARTAnENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Logradouros Públicos 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos
Obras e Instalações CrS 120.000,00
10
0 valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes da redução parcial da se­
guinte dotação orçamentária:
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ?(0 E CULTURA 
Diretoria e Orientação 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos
Obras e Instalações Cr$ 120.000,00
,25

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 26 de agosto de 1980.
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ARTHUR BALLERINI 
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Registrado no Li^ro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici­
pal e publicado no Paço Municipal aos 26 de agosto de 1980.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


